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REQUERIMENTO nº 02/2019
Documento 02 /19
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os Vereadores Irani Fernandes e Suzana Alves vêm respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pela douta Comissão Representativa que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes a reposição de Luminárias nos locais abaixo indicados:
a) Rua Idalina Pereira 1305. - (Barragem Sanchuri )
b) Rua Malvina Kruguer 1720 - (Barragem Sanchuri )
c) Rua Julho de Castilhos nº 2040 – (Nova Esperança)
d) Marechal Deodoro 4496 (Rio Branco)
JUSTIFICATIVA
Iluminação pública é sinônimo de segurança para o cidadão.  E Segurança é um direito da sociedade e um dever do Município. 

Ainda mais quando se paga pela prestação do serviço, recolhendo mensalmente a CIP - Contribuição por Iluminação Pública, mas o serviço não vem sendo prestado.

Assim, justificando a requisição do serviço, em atenção às solicitações encaminhadas pelos usuários, solicitamos a V. Exa. que tenha a sensibilidade de  determinar com Urgência os reparos necessários.

Uruguaiana, 14 de janeiro de 2019. 
  Ver. Irani Fernandes                                      Verª Suzana Alves 
Bancada do  Progressistas                              Bancada do PRB
